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II – verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário;
 
III – examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar 
o procedimento disposto em instruções normativas editadas pela Agência 
de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP.
 
IV – atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência;
 
V – participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme 
o disposto no inciso VII, do caput do art. 19 deste Decreto;
 
VI – auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
conforme o disposto no inciso VIII, do caput do art. 19 deste Decreto; e
 
VII – realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido 
no art. 23 deste Decreto, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Seção VIII
Do Fiscal Setorial

  
Art. 22. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que 
tratam os arts. 20 e 21, ambos deste Decreto.

Seção IX
Do Recebimento Provisório e Definitivo

 
Art. 23. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, 
administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato 
ou da comissão designada pela autoridade competente.
 
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos 
recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou 
no contrato, nos termos no disposto no § 3º, do art. 140, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.

Seção X
Dos Terceiros Contratados

  
Art. 24. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para 
subsidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será 
observado o seguinte:
 
I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 
firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e
 
II – a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro 
contratado.

Seção XI
Do Apoio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno

Art. 25. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial 
serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, 

os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para 
prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no art. 14 
deste Decreto.

Seção XII
Das Decisões sobre a Execução dos Contratos

 
Art. 26. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas 
à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de 1 
(um) mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver 
disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.
 
§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, desde que motivado.
 
§ 2º As decisões de que trata o caput deste artigo serão tomadas pelo 
fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos 
limites de suas competências.
 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Das Orientações Gerais

Art. 27. A Agência de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP e 
a Controladoria Geral do Estado – CGE, no âmbito de suas competências, 
poderão editar normas internas relativas a procedimentos operacionais 
a serem observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de 
contratação, pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos 
gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto.

Seção II
Da Vigência e Da Revogação

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de março de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 90.387, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA A PARTICIPAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE QUE 
TRATA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, AUTÁRQUICA 
E FUNDACIONAL. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que 
mais consta do Processo Administrativo nº E:01204.0000000692/2023,

Considerando a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que estabelece a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos; e
 
Considerando a necessidade de orientação e padronização dos processos 
de contratações governamentais no âmbito do Estado de Alagoas,
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DECRETA:  

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Objeto e Do Âmbito de Aplicação

 
Art. 1º Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de 
pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 
2021, no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional do Estado de Alagoas.
 
§ 1º Quando a contratação envolver total ou parcialmente recursos da 
União decorrentes de transferências voluntárias para o Estado, deverão 
ser observados os procedimentos previstos nas normas do Ente Federal 
concedente ou no instrumento de transferência.
 
§ 2º Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, 
Direta ou Indireta, quando executarem recursos do Estado de Alagoas 
decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 
procedimentos de que dispõe este Decreto.
 
Art. 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se pessoa física todo o 
trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins 
de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais 
liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta.
 

Seção II
Da Abertura a Pessoas Físicas

Art. 3º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar 
a contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2º deste Decreto, em 
observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.
 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo, quando 
a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com 
equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para 
a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa 
física, conforme demonstrado em Estudo Técnico Preliminar.
 

CAPÍTULO II
DO EDITAL

Seção I
Das Regras Específicas

Art. 4º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre 
outras cláusulas:
 
I – exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando 
couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os 
serviços compatíveis com o objeto da licitação;
 
II – apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no 
mínimo:
 
a) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;
 
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e Trabalhista;
 
c) certidão negativa de insolvência civil;
 
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de 
contratação direta; e

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.
 
III – exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, 
acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de 
comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para 
fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração;

IV – exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado – SICAF.

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III do caput deste artigo, 
deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, 
pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Das Orientações Gerais

Art. 6º Nos casos omissos, aplicam-se as disposições da Legislação 
Federal, exceto naquilo que for incompatível com as normas estaduais.

Seção II
Da Vigência e Da Revogação

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de março de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 90.388, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A LICITAÇÃO PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
POR MAIOR RETORNO ECONÔMICO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que 
mais consta do Processo Administrativo nº E:01204.0000000692/2023,

Considerando a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que estabelece a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos; e
 
Considerando a necessidade de orientação e padronização dos processos 
de contratações governamentais no âmbito do Estado de Alagoas,
 
DECRETA:  

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Objeto e Do Âmbito de Aplicação

 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento 
por Maior Retorno Econômico, na forma eletrônica, no âmbito da 
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do 
Estado de Alagoas.


